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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO

PORTARIA N" 078, DE 18 DE JANEIRO DE 2021.

CONCEDE LICENÇA POR
MOTTVO DE T'ALECIMENTO I}E
FAII{ILIAR DA SERVIDORA
AFIDRIELE SOUZA VILELA DE
BARROS.

O PREFEITO MIINICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com o dispões o Art.
ll7,III, a daLei Complementar Municipal no 003/2003,

CONSIDERAIYDO o atestado de óbito apresentado pela servidora que

atesta o falecimento de seu avô, o Sr Rubens de Souz4 em 12101,12021;

RESOLYE:

Art 10. Conceder licença de cinco (05) dias consecutivos poÍ motivo de

falecimento de seu avô, à servidora Andriele Souza Vilela de Barros, Enfenneira matrícula

no 56643-8, a contar de l2lMDAZl.

Lrt. 2o . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos dezoito (18) dias do mês de janeiro do

ano de dois mil e vinte e um (2021).

Telis
Prefeito

Registre-se e publique-se

Lucia Carvalho de Oliveira
Secretiária de Administração
BAC/

Favio
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